
 
 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 020/2023 

PROCESSO Nº 138/2023 
 
 

Conforme solicitações e parecer jurídico, optou-se pela inexigibilidade 
de licitação na forma do art. 25, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores à 
despesa abaixo especificada. 

 
OBJETO – Contratação de prestação de serviços especializados hospitalares 
visando a cooperação mútua entre as partes contratantes, com o estabelecimento 
de um Programa de Parceria na Assistência á Saúde, no âmbito do Sistema Único 
de Saúde do Município de Planalto-PR, conforme abaixo segue: 
 

ITEM OBJETO QUANT. UNID. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 Cooperação mútua entre as partes 
contratantes visando o 
estabelecimento de um 
PROGRAMA DE PARCERIA NA 
ASSISTÊNCIA Á SAÚDE, no âmbito 
do Sistema Único de Saúde do 
Município de Planalto. Os serviços 
ora contratados compreendem os 
definidos, como segue: 
I- Internação Hospitalar, 
respeitados os parâmetros definidos 
pela CONTRATANTE, 
compreendendo as seguintes áreas: 
Cirurgia Geral, Clínica Médica, 
Ginecologia, Obstetrícia, Pediatria, 
Ortopedia, Neurologia/Neurocirurgia, 
Nefrologia, Urologia e demais 
especialidades cadastradas pela 
CONTRATADA na CNES. 
II- O atendimento de Urgência e 
Emergência e SADT compreende a 
assistência medicamentosa, quando 
necessária, além de tudo o mais 
imprescindível ao adequado 
atendimento de cada caso, e será 
efetuado respeitados os parâmetros 
definidos neste contrato, e nos 
demais, em comum e formalmente 
convencionado pelas partes.  

12 MÊS R$ 22.754,50 R$ 273.054,00 

TOTAL: R$ 273.054,00 

 
EMPRESA: SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA. 



 
 

CNPJ Nº 77.812.519/0001-07 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 
contratação serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto, 
Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

02250 09.126.10.302.1001.2029 3.3.90.39.00.00.00000 

 
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos pertinentes ao objeto serão efetuados 
em até 30 (trinta) dias após apresentação da respectiva nota fiscal. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses a partir da assinatura do 
contrato. 
 
VALOR TOTAL: R$ 273.054,00 (Duzentos e setenta e três mil, cinquenta e quatro 
reais). 
 

Planalto-PR,05 de Junho de 2023. 
 
 
 

LUIZ CARLOS BONI 
Prefeito Municipal 


